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O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 360 de 01 de julho de 2.025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de
Cruz da Conceição, de São Paulo, no uso
atribuições

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica admitido ao municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidade com o Decreto n? 908, de 17 de Maio

1 n° a Sra. DAIANE GENTINA DE OLIVEIRA, RG n" 1 SSP/SP,
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,

Artigo 2° - despesas com a execução
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessar

portaria,

publicação,
em na sua

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRHN° 361 de 01 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

ESTEVESCORREA,RG
SP, do de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,

a pedido a
digital n"
desde O]

DERILYN
9836

julho de 2022,

por
Artigo 2°­

suplementadas se recessar
portaria,

Artigo 3°- portaria em na data de sua

DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

CARL O

na data
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 362 de 01 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, de Paulo, no uso das

RESOLVE:-

Artigo
REGINA BATISTA DA CUNHA, 04 (quatro) dias de

a 26 de de
PortariaJRH 15

r - CONCEDER, a servidora, MARTA
a partir de julho de
de

por
Artigo r

suplementadas se necessano

Artigo 3°­
IJUi:>'VU''''i:> em contrario.

portaria em na data de sua

ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

CARLOS

Registrada e Publicada com nos lugares de costume nesta na data

Ana a essarí Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH 363 de 01 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal de Santa
da no uso

RESOLVE:-

Artigo r> -
ANA PAULA DE SOUZA LODI,

a 15 de julho

correrão por verbas orçamentárias
Artigo r­

suplementadas se necessan

Artigo 3° portaria entrará em na data sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com de costume nesta Prefeitura, na

essa ri Ferreira
Dir, do Depto de Administração
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(hefeitura *í-unicipat ["e S anta Cruz [n Çonccição

lEstt[a [e Sõo Qaub

'ROCESSO 
Ne 435/2025

PRocESSo or ucraçÂo N" t77lzo2s

INExtGtBtL|DADE DE LtctrAÇÃo Ne 029/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 74.722/27 e suas alterações.

DO OBJETO; Contratação de empresa para apresentação artística para o Festival de

lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, inscnt.a

no CNPI sob o n' 44.751.125/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: ROBSON DOS SANTOS FELIPPE - BANDA'1ACK ACOUSTIC" com sede

à Rua Paschoal Ganéo, ns 759, Centro, Santa Cruz da ConceiÇão/SP, CEP: 13625-000,

inscrita no CNPJ sob n.s 24.270.773/0001-60, neste ato representada por seu

proprietário o senhor Robson dos Santos Felippe portador do R. G. ne 45.398.492-7 com

CPF/MF ne 386.405.878-33 residente e domiciliado na Rua Paschoal Ganéo, ne 759,

Centro, Santa Cruz da Conceição/SP, CEP:13625-000, para a apresentação artÍstica no

Festival de lnverno "Vozes do Lago" do Município de Santa Cruz da Conceição.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art.72, INC. VI):

Írata-se de contratação da banda '1ACK ACOUSTIC" para apresentação no

Festival de lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

74.L33/27 e suas alterações, considerando tratãr de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A "JACK ACOUSTIC", possui uma excelente aceitação pelo público regional,

realiza apresentações compatíveis ao esperado pela Administração, em vários

c.: |{.QJ. 44. 7 t 1. 7 25 /NO 1 -9 7

&tu QcttÍorjwau! Ldn rlouído, no -íonc/ÍdA Q9) 3.í67.9200 - C8Afi.625.000

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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Qrefeitura *í.unicipatte Santa Cruz [a Concciçiio

lF.sta[o [c Sao cPduh

Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a "JACK ACOUSTIC", apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 880,00 (oitocentos e oitento reois)

DO PRAZO: 30 (trinto) dios opós emissõo de Noto Fiscol

DO FUNDAMENTO lE6ÁL lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO (ATt.72, Inc. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assi'm

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emítidas pelo ente através de suas Secretârias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

C) Prova de inexistência de débítos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

c!{al. 4 4. 7 5 1. 72 t /W I -97
A,t4 9.raíoíltd,rritL.n XoOo, ZZO -fou/faa Q9) 3567.9200 - @Afi.625.M
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lÚtato [c Sao cPaufo

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 72.440, de 21lll.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicià|,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a "JACK

ACOUSTIC", como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião

pública.

ANÁUSE E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, rnc. Vlll):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Att.72 da Lei 14.L33121, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 01 de julho de 2025

CAR RA HA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Cr«eJ. u. 7 5 1. 725/W 1 -97
qt4 O.íáíoír.tEitÍL.n o,títo, ?70 -Íorutfe\ (19) 3567.92N - qEQ13.625.W

Qrefcitura *lunicip a t [e S dntd Cruz [a C onc eiçõo
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A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 01 de julho de 2025 firmou Contrato
nº 099/2025 através do certame licitatório nº 144/2025,
na  modalidade  de  Dispensa  Eletrônica  nº  093/2025,
Processo nº 329/2025, destinado a Contratação de serviço
de empresa especializada em Controle Sanitário Ambiental
para o Departamento de Educação e Cultura do Município
de  Santa  Cruz  da  Conceição/SP,  em  favor  da  empresa
GABRIELA  OLIVEIRA  RIBEIRO  CALDAS  ME  -  CNPJ:
25.178.236/0001-43  pelo  valor  total  de  R$  9.700,00.

.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  27  de  junho  de  2025  firmou  Termo
Aditivo Ata de Registro de Preços n° 113/2024 com FLEX -
C O M E R C I O  E  R E P R E S E N T A C A O  E I R E L I  C N P J
10.350.473/0001-72  através  do  certame  licitatório  nº
108/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Presencial  nº
006/2024, Processo nº 174/2024, destinado ao Registro de
Preços destinado a aquisição de tubos de concretos para
drenagem  pluvial  para  o  município  de  Santa  Cruz  da
Conceição-SP, prorrogando sua vigência em 12 meses.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  01  de  julho  de  2025  declarou
FRACASSADO  o  certame  licitatório  nº  155/2025,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2025, Processo nº
359/2025,  destinado  ao  Registro  de  preços  para
contratação de empresa especializada em mão de obra
qualificada  para  serviços  gráficos  com  fornecimento  de
materiais  objetivando  atender  as  necessidades  da
prefeitura  do  Município  de  Santa  Cruz  da  Conceição-SP.
Maiores informações podem ser obtidas no Paço Municipal
“Carlos Domingos Ganéo”,  localizado à Rua Ver.  Juvenal
Leme Mourão, 770 – Centro de Santa Cruz da Conceição/SP
ou  pelo  telefone  (19)  3567-  9200,  com a  Comissão  de
L i c i t a ç õ e s ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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Qrefeiturd *í.unicipaf [e Sanu Cruz [a Çonceição

Estato [e Sã.o Qaub

PROCESSO Ne 423/2025

PRocESSo DE LrctrAÇÃo N" t67l2o2s

tNExtGtBtL|DADE DE LtctrAçÃo Ns 025/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 74.122/27 e suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística para o Festival de

lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÁO, insÜiia

no CNPJ sob o n' 44.757.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: ERNANI DE CARVALHO ARRAES - BANDA "FAMÍLA BOURBON" COÍN

sede à Rua XV de Novembro, ne 542, Centro, Leme/SP, CEP: 13610-030, inscrita no CNPJ

sob n.s 30.944.962/OOOL-6O, neste ato representada por seu proprietário o senhor

Ernani de Carvalho Arraes portador do R. G. ns 22-813.042-6 com CPFIMF np

267.370.7 48-89 residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, ne 542, Centro,

Leme/SP, CEP: 13610-030, para a apresentação artística no Festival de lnverno "Vozes

do Lago" do Município de Santa Cruz da Conceição.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art.72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda ""FAMÍLlA BOURBON" para apresentação no

Festival de lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal he

L4.733/2t e suas alterações, considerando tratâr de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A "FAMÍLlA BOURBON", possui uma excelente aceitação pelo público regional,

realiza apresentações compatíveis ao esperado pela Administração, em vários

c,N.Q.l. 44.7 t 1. 7 25 /oOO 1 -97
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JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a "FAMíLlA BoURBoN", apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram ps

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 3.000,00 (três mil reais)

DO PRAZO: 30 (trinto) dios opós emíssdo de Noto Físcol

DO FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de LicitaÇão, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ATt. 72,INC.Y\:

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ); ,

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidôes emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

C) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

cN.Q.l. 44. 7 5 1. 7 2 t /o o 1 -97
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Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.
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Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne L2.44O, de 2O]-Ll.

h) cêrtidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a

"FAMíLlA BOURBON", como atração, a fim de comprovar sua consagração pela

opinião pública,

ANÁUSE E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII}:

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE (Art. 72, rnc. Vm):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ola

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art. 72 da Lei 74.133/27, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 01 de julho de 2025.

CAR RD kà.-HA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

cttQJ. 44. 75 1. 725/m 1 -97
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PROCESSO Ne 42512025

PRocESSo DE LrcrrAÇÃo N" 169/202s

TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo Ne 026/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 74.L22/27 e suas alteraçôes.

DO OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística no Desfile de

Cavaleiros do Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANÍÉ: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRIJZ DA CONCEIÇÁO, inscriú

no CNPJ sob o n" 44.75L.725/OOO1-97, neste ato representada por seu Prefeito o §r.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: "ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE ARARAS" com sede na Rua

Cefalandia, Ne 274, Jardim São João, Araras/SP, CEP 13604-046, inscrita no CNPJ sob n.p

29.182.092/0001-50, neste ato representada por seu representante legal o senhor

Engelco Amaro portador do R. G. ne 16.388.534 com CPFIMF np 027.780.078-L4

residente e domiciliado na Rua Lins, ne 243, Jardim Santa Rosa, Araras/SP, CEP 13604-

102, para a apresentação artística no Desfile de Cavaleiros do Município de Santa Cruz

da Conceição.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art.72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda "ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE ARARAS" para

apresentação no Desfile de Cavaleiros do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

14.733121, e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

C.N.QJ. 44, 7 t 1. 7 25 /NO 1 -97
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A "ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE ARARAS", possui uma excelente aceitação pelo

público regional, realiza apresentações compatíveis ao esperado pela Administração,

em vários Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público region3l,

conforme demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a "ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE

ARARAS", apresentou preço compatível com os praticados no mercado regional,

conforme demonstram os orçamentos de bandas de outras regiões.

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Art.72, lnc. V):

a) Ato constítutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; I

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

fl Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

c.r{QJ. 44. 7 5 1. 7 25 /ooo 1 -97
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DO VALOR: R$ 3,000,00 (três mil reois)

DO PRMO: 30 (trinta) dios após emissõo de Nota Fiscal

DO FUNDAMENTO [86Ál; lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll ,
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne L2.440, de 20ltl.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a

"ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE ARARAS", como atração, a fim de comprovar sua

consagração pela opinião pública.

ANÁLEE E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURíDCO (ATt. 72, INC. VII): I

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE (Art. 72, lnc. Vlll):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art. 72 da Lei 74.L33/27, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 01 de julho de 2025.

CA RDO HA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
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PROCESSO Ne 427/2025

PRoCESSo DE LICITAçÃo N" I7!2O25

tNExtGtBtL|DADE DE LrctrA$o Ne 028/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 14.722/21e suas alterações.

DO OBJETO; Contratação de empresa pâra apresentação artística para o Festival de

lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Cc.:rrceição.

DA CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCETçÃO, inscdta

no CNPI sob o n" 44.75L.725/OOO1-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: MARILIA GABRIEI-A PESSINOTI MAROS'IEGAN - "DELA COUSTIC' com

sede Rua Antoninho Fermino Miano de Oliveira, ne 587, lardim ltália, Pirassun u nga/SP,

CEP 13630-702, inscrita no CNPJ sob n.p 37.457.767 /0001-54, neste ato representada

por sua proprietária a senhora Marilia Gabriela Pessinoti Marostegan, portadora do R.

G. ns 27.185.933-7 com CPF/MF ne 285.529.988-82 residente e domiciliada na Rua

Antoninho Fermino Miano de Oliveira, ne 587, Jardim ltália, Pirassunu nga/SP, CEP

L3630-7O2, para a apresentação artística no Festival de lnverno "Vozes do Lago" do

MunicÍpio de Santa Cruz da Conceição.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art.72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda "DELA COUSTIC" para apresentação no

Festival de lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ns

74.733/27 e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos .juntados aos autos.

C.NaJ. 44. 7 5 1. 7 2 t /0001 -9'7
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A "DELA COUSTIC", possui uma excelente aceitação pelo público regional, realiza

apresentações compatíveis ao esperado pela Administração, em vários Municípios de

nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme demonstrado ngs

documentos ju ntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art. 72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a "DELA.COUSTIC", apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 1.300,00 (mil e trezentos reois)

DO PRMO: 30 (trinta) dias após emissõo de Noto Fiscol

DO FUNDAMENTO lÊGÁl: lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Art.72, lnc. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente êo seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

cN.e.l. 44. 7 5 1. 7 2 t /AOO 1 -97
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 72.440, de 2OtL).

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo prâticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a "DELA

COUSTIC", como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião

pública.

ANÁUSE E APROVAçÃO DO DEPARTAMENTO JURíD|CO (Art. 72, rnc. Vil): '

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAçÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, tnc. Vill):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art.72 da Lei L4.733/2t, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 01 de julho de 2025

CAR DO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
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PROCESSO Ne 419/2025

PRocESSo oe ucrreçÃo N'163/zo2s

tNEX|GtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo Ne 021/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' I4.722/21,e suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística para o Festival de

lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, inscrita

no CNPJ sob o n' 44.75I.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: RHELSON - PRODUçÕES LTDA - BANDA "BLUES BEATLES"

com sede à Rua Domingos Fernandes Bittencourt, n'93, Vila Marari, São Paulo/SP Cep:

04403-720, inscrita no CNPJ sob n.p 20.487.O1U0001-55, neste ato representada por

seu proprietário o senhor Rhelson Saraiva da Conceição portador do R.G. ne

25.369.964-2 com CPF/MF ne 253.267.018-55, residente e domiciliado na Rua

Domingos Fernandes Bittencourt, n' 93, Vila Marari, São Paulo/SP Cep:04403-120.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art. 72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda "BLUES BEATLES" para apresentação no

Festival de lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

74.t33/21 e suas alterações, considerando trâtâr de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagracia pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A "BLUES BEATLES", possui uma excelente aceitação pelo público regional,

realiza apresentações compatíveis ao esperado pela Administração, em vários

c!Í,Q,!, 44. 7 5 1. 7 2 t /000 1 -97
qy4 V.íetoírecnatLrn *ío.Iíiro, 770 -Íoíc/farL (19) 3567.9200 - CEÊ1i.625.m
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Qrefeitara *Lunicipatde Santa Cruz [a Conceiçiio

lEsto[o [e São çPduh

Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art. 72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a "BLUES BEATLES", apresentou preço

compâtível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 73.O0O,00 (treze mil reois)

DO PRAZO: 30 (trinto) dios após emissõo de Noto Fiscol

DO FUNDAMENTO IEGÁI; lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

C.N.QJ. 44, 7 t 1. 7 25 /oAU -9 7
qt4 ry'efl4iotlw.,ulLãn nouao, rzo -fone/fa4 (19) 3567.9200 - CVAfi.625.Un

CoMPROVANTE DE PREENCHTMENTO DE REQUTSTTOS DE HAB|L|TAçÃO (Art. tZ,tnc.Vli

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendída Regularidade de Débito e de DÍvida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
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Qrefcitura *lunicipdt[a Sanu Cruz [a Conceíção

lEsu[o &SãoAauto

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 12.440, de 21tll.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a "BLUES

BEATLES", como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião

pública.

AUTORTZAçÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, tnc. Vilt):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Arl.72 da Lei 14.133/21, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 01 de julho de 2025.

CAR A DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

CN.<PJ. 44.7 5 1.7 25 /@o 1 47
qy4 UcíáloífurE ut t . Uott*, zzo -fuv/fa4 A» 3567.92N - CEA fi.625.m

ANÁUSE E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presenle

contratação.
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Qrefitura*lunicipdt[e Santa Cruz [a Conceição

PROCESSO Ne 420/2025

PRocEsso DE LtctrAÇÃo N" t6412o25

tNExtGtBtL|DADE DE LtctrAÇÃo Ne o22/2o2s

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 74.722/21e suas alterações.

0A CONTRATANÍE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCE/ÇÂO, inscrita

no CNPJ sob o n' 44.757.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art.72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda "OLD CHEVY" para apresentação no Festival

de lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contrâtação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

74.L33127 e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A "OLD CHEVY", possui uma excelente aceitação pelo público regional, realiza

apresentaÇões compatÍveis ao esperado pela Administração, em vários Municípios de

lEsta[o [e São Qauh

DO OBJETOT Contratação de empresa para apresentação artística para o Festival de

lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATADA: BRUNO IENNE DE OLIVEIRA 33271651877 - BANDA "OLD CHEVY"

com sede à Rua Termini, n' 70, Jardim Messina, JundiaTSP CEP 73207-433, inscrita no

CNPJ sob n.p 43.882.243/0001-03, neste ato representada por seu proprietário o

senhor Bruno lenne de Oliveira portador do R. G. ne 33.003.604-X com CPF/MF ne

332.7 76.5t8-17 residente e domiciliado na Rua Termini, n" 7O, Jardim Messina,

Jundiaí/SP CEP 13207-433, para a apresentação artística no Festival de lnverno "Vozes

do Lago" do Município de Santa Cruz da Conceição.

c,N.o.t. 14. 7 t 1. 7 25 /ooll -9 7
Qp üratorlnantÍ,eaQ olr8o,77o -ímctda Q9) 3567.92N -@ç13.625.0N
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lEsu[o [e São çPaufo

nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme demonstrado nos

documentos ju ntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a

compatível com os praticados no mercado reg

orçamentos de bandas de outras regiôes.

"OLD CHEVY", apresentou preço

ona l, conforme demonstram os

DO VALOR: RS 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)

DO PRMO: i0 (trinta) dias opós emissão de Nota Fiscal

DO FUNDAMENTO lE6Ál; lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REqUISITOS DE HABILITAÇÃO (ATt.72, INC. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual,e

Municipal da sede da licltante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

fl Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títqlo

(hefeitura *lunicipatte Santa Cruz [^a Çonceição

c.N.Q.1. 44. 75 1. 7 25/NO 1 -97
tRju ,/.@ÁíIÍeaalLcn ritoüío, 770-Íonc/Íax (19) 3567.92N - @Afi.625.0ü
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@eitura*íunicipot& Sanu Ou [n Conceiçãa

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 12.440, de 2o1:tl.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticâdo para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a "OLD

CHEVY", como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião

pública.

ANÁusE E APRovAÇÃo Do DEPARTAMENTo JURÍDrco (Art. 72, tnc. vil):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAçÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, tnc. Vilt):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art. 72 da Lei t4.733/21, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

CARLOS E ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

c,r{eJ. 44.7 t 1, 7 25 /N0 1 -97
e.!4 A.ruíot t,Na4I Lrw rlor.rdo, ?70 -Íau6o4 A9) 3567-92@ - Cf1P13.625.N

L
fEstalo [e Siio Qoub

Santa Cruz da Conceição, 01 de julho de 2025.
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Qrefeiturd %unicipat[c Santa Cruz [n ConceiçiÍo

PROCESSO Ne 421/2025

PRocESso or ucreçÃo N" 165/2025

tNExtGtBtL|DADE DE LtctrAÇÃo Ns 023/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 14.722/2te suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística para o Festival de

lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATADA: VINICIUS DE ALMEIDA - BANDA "FOUR WESf com sede à Avenida

Dr. Chiquinho Arantes, n" 622, Centro, Batatais/SP, CEP 14300-000, inscrita no cNPJ sob

n.s 12.334.873/0001-10, neste ato representada por seu proprietário o senhor Vinicius

de Almeida portador do R. G. ns 46.922.052-7 com CPFIMF np 426.493.97 8-O2

residente e domiciliado na Avenida Dr. Chiquinho Arantes, n'622, Centro, Batatâis/SP,

CEP 14300-000, parâ a apresentação artística no Festival de lnverno "Vozes do Lago" do

Município de Santa Cruz da Conceição.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art. 72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda "FOUR WEST" para apresentação no Festirial

de lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

t4.I33/2L e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A "FOUR WESf, possui uma excelente aceitação pelo público regionai, realiza

apresentações compatíveis ao esperado pela Administração, em vários Municípios de

c!{eJ. 44. 75 1. 7 2 5/oOO 1 -9 ?
Rlu QaaúrlwcnttLcnugÍo!íto, 770 -íoíc/fa4 Q9) i567.9200 - @a8.625.0N

gttilo lesiioQauh

DA CONTRATANÍE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCE/ÇÂO, inscrita

no CNPJ sob o n' 44.757.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.
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Qrefeitura%.unicipat& Sanu Cnu [a Conceiçãa

nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme demonstrado nos

documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art. 72, lnc. Vll)' 
.

Com relação ao valor da contratação, a "FOUR WESÍ, apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 3.460,00 (três mil quatrocentos e sessento reais)

DO PRAZO: 30 (trinto) dias opós emissõo de Noto Fiscol

DO FUNDAMENTO IEGÁL: lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÂO (ATt.72,INC.VII

a) Ato constitutivo; ,

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Debito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

fl Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

c.NeJ. 44. 7 5 1. 7 2 t /Un L97
Rta lcralolwcaatlcw rlolr&o,770 -Íon /ÍaX (19) 3567.92N - @Afi.625.0N

lEstaf,a [e Saoeauh
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(hefcitura *í:utticipat[e Sanu Cnz [a Conuiçno

gsu[o deSãoQauh

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluÍdo pela Lei ne 12.440, de 2011).

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a "FOUR

WEST", como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião pública.

ANÁUSE E APROVAçÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, tnc. Vilt):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art. 72 da Lei 74.133/21, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição,01 de julho de 2025.

CAR DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

C.N.QJ. 44. 7 t 1, 7 25 ,[,01 -9 7
e,Jr4 9.ruíorfuwn4IL...rlo,ttúo, n0 -foít/fd4 (19) 3567,92cÚ - @afi.625.N
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Wefeitura*lunicipat[e Santa Cruz [o ConceiçAo

Esta[a [eSõoQaub

PROCESSO Ne 422/2025

PRocESSo DE LrcrrAÇÃo N" 166/2025

TNEXTG|BTLTDADE DE LrcrrAÇÃo Ne 024/zo2s

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 74.722127 e suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística para o Festival le

lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, insciia

no CNPJ sob o n' 44.757.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: EDMILSON D. DA SILVA - BANDA "DIMI ZUMQUÊ - PROJETO GIL E

BEM" com sede à Rua Guilherme Antonelli, Ne 70, Terras de Florença, Ribeirão

Preto/SP, CEP 74028-726, inscrita no CNPJ sob n.g 13.529.520/0001-38, neste ato

representada por seu proprietário o senhor Edmilson Donizeti da Silva portador do R. G.

ns 16.921.816-8 com CPFIMF np 071.697.688-95 residente e domiciliado na Rua

Guilherme Antonelli, Ns 70, Terras de Florença, Ribeirão Preto/SP, CEP 1,4028-726, para

a apresentação artística no Festival de lnverno "Vozes do Lago" do Município de Santa

Cruz da Conceição.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art. 72,lnc.Yll:

Trata-se de contratação da banda "DlMl ZUMQUÊ - PROJETO GIL E BEM" para

apresentação no Festival de lnverno - Vozes do Lago do Município de Santa Cruz da

Conceição,

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

74.L33/27 e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

C.N.QJ. 44.7 t 1. 7 25 /ooll -9 7
tP,lu lma&rlwcruÍ ccare rlotíao, ?70 -fou/Íea Q9) 3567.9200 - ClEc 13.625.0N



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quarta-feira, 02 de julho de 2025 Ano X | Edição nº 1672 Página 39 de 40

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

rPrefeitura *í.unicip at [e S ant a Cruz [a C oncciçqa

lEsu[o leSõoQaub

A "DtMl ZUMQUÊ - pnOlero GIL E BEM", possui uma excelente aceitaÇão pelo

público regional, realiza apresentações compatíveis ao esperado pela Administração,

em vários Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional,

conforme demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art. 72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a "DlMl ZUMQUÊ - pnOlffO GIL E BEM",

apresentou preço compatível com os praticados no mercado regional, conforme

demonstram os orçamentos de bandas de outras regiões.

CoMPROVANTE DE PREENCHTMENTO DE REQUISTTOS DE HABILTTAÇÃO (Art.72,tnc.Yl:

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Debito e de DÍvida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secrêtarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação, .

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

c.N.Q.1. 44. 7 5 1. 7 2t /oOO 1 -97
tRtt4 Q@úínrlwcndILrn Xor*, ZZO _fo*/fa4 Q9) i567,9200 -C$efi.625.0@

DO VALOR: RS 6.200,00 (seis mil e duzentos reois)

DO PRAZO: 30 (trinta) dios opós emissõo de Noto Fiscal

DO FUNDAMENTO tEGÁt: lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no ârt. 74, lnc ll
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S) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ns L2.44O, de 2OLLI.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratad.. 
.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a "DlMl

ZUMQUÊ - PROJETO GIL E BEM", como atração, a fim de comprovar sua

consagração pela opinião pública.

ANÁL§E E APROVAçÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE (Art. 72, lnc. Vlll):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Aft.72 da Lei 74.133/27, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 01 de julho de 2025.

CA HA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

crt?J. 44. 75 1. 7 25/ffi 1 -97
W4 Q.ralo4grn4íLtn rlourúo, 770 -Íoírt44 (19) 3567,9200 - CÉQ11625.Un
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